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Reunião : Extraordinária Nº 12ª/2022 

Decisão da Diretoria : D/PE 034/2022 

Referência : 2.4. e 5.1. 

Interessado : Diretoria do Crea-PE. 

 

EMENTA: Aprova participação da Coordenadora Adjunta da 

Comissão Estudantil do Crea Jr-PE na 77ª SOEA e 

demais providências. 

DECISÃO: 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

analisando a CI nº 006/2022, da Comissão Gestora do Crea Jr-PE, que solicita aprovação da 

participação da Coordenadora Adjunta da Comissão Estudantil do Crea.Jr./PE - Bianca 

Rodrigues Alonso, na 77ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia – SOEA, que será 

realizada entre os dias 04 a 06 de outubro de 2022, em Goiania-GO, com a concessão de 

diárias e passagens aéreas, e analisando a solicitação do coordenador da Comissão Gestora 

do Crea Jr-PE, quanto ao pagamento de diária para a Coordenadora e Coordenadora Adjunta 

do Crea Jr para participação  de evento comemorativo em alusão aos 7 anos do Crea Jr na 

cidade de Caruaru, bem como a confecção de 30 camisas para o citado evento, decidiu 

aprovar a participação da Coordenadora Adjunta da Comissão Estudantil do Crea Jr-PE com 

a concessão de diárias e passagens aéreas, aprovar o pagamento de diária para a 

Coordenadora e Coordenadora Adjunta do Crea Jr para participação  de evento 

comemorativo em alusão aos 7 anos do Crea Jr na cidade de Caruaru, e aprovar a confecção 

de 30 camisas para o citado evento. Coordenou a reunião o Eng. Civ. Adriano Antonio de 

Lucena – Presidente. Votaram favoravelmente: o Eng. Civ. Stênio de Coura Cuentro – 1º 

Vice-Presidente; a Eng. Civ./Seg. Trab. Giani de Barros Camara Valeriano – 2ª Vice-

Presidente; o Eng. Civ. Pedro Paulo da Silva Fonseca - 1º Diretor Administrativo; e o Eng. 

Civ. Ricardo Luiz de Alencar Arraes – 2º Diretor Administrativo. Não houve votos 

contrários ou abstenções. 

 

                       Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 1º de agosto de 2022. 

 

 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena 

Presidente do Crea-PE 
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